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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 871/2024 - GR 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:

Rio de Janeiro, 13 de Agosto de 2024.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ

PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N° 1953, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

O  nomeado nos termos do DecretoREITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO,
Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico n.º 23273.000164/2024-16,
resolve

Art. 1º Designar os servidores, conforme abaixo, para integrarem a Comissão Eleitoral para o processo de escolha das Coordenações de Extensão e de
Pesquisa e Inovação, no âmbito do campus de Realengo, deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ)., instituído
pela PORTARIA IFRJ Nº 619, de 13 de agosto de 2024:

Camila Alves Bandeira Falcão, matrícula SIAPE 1682548 (Presidente);
Elisa Beatriz Braga dell Orto Van Eyken, matrícula SIAPE 1863458;
Aline Aparecida dos Santos Faria, matrícula SIAPE 2301331;e
Ana Cristina Oliveira Lemos, matrícula SIAPE 1082411.

Art. 2º O GT terá o prazo até 30 de setembro de 20224, para a conclusão dos trabalhos.

Art. 3º Ficam convalidados os atos realizados anteriormente a esta portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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